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São Paulo, 15 de agosto de 2024. 

COMISSÃO DE ATLETAS - CNDD 
ATA 2ª REUNIÃO – 15 DE AGOSTO DE 2024 

 
Dia: 15 de agosto de 2024  
Horário: 18h 
Forma: virtual: https://meet.google.com/seh-uase-owq 

 

Participantes:  

1. Isabela Gonçalves Rocha – Itsa (MG) 

2. Iago de Souza Santos- Hiago (MG) 

3. Sabrina Vaz de Souza – Savaz (RJ) 

4. Nathana Vieira Venâncio – Nathana (MG) 

5. Nayara Castro Sousa Leite – Nay (DF) 

6. Thiago Antônio Alves – Thiaguin (SP) 

7. Michael Nunes de Oliveira- Aranha (SP) 

 

Convidados: 

1. Lucimar Santos – Coordenadora de Alto Rendimento 

2. José Bispo – Gerente Técnico de Breaking 

 

Pauta: 

1- Processo eleitoral da Comissão de Atletas 
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Essência da Reunião: 

• As eleições deverão ocorrer até o início do próximo ano – 1º bimestre 
• A comissão de atletas precisa ser recomposta e liderada pelos próprios atletas, 

com o suporte da Confederação. 
• A comissão de atletas tem um papel importante na participação e influência 

nas decisões da Confederação, incluindo a aprovação de regulamentos e 
contas. 

• Há uma dúvida sobre como seria a eleição dessa comissão, se seria pelos 
próprios atletas ou pela Assembleia de afiliados. 

• A comissão de atletas será composta por atletas que tenham participado do 
Campeonato Brasileiro nos últimos dois anos. 

• A discussão parece estar relacionada a um regimento interno e à definição da 
data da próxima eleição. Parece haver uma preocupação em acertar a dinâmica 
desse processo. 

• Existe um grupo responsável pela comissão de atletas, e parece haver a 
necessidade de fazer uma ata e acertar a dinâmica desse grupo. 

• A criação de uma comissão para o Breaking: A conversa discute a criação de 
uma comissão para o esporte de Breaking, com o objetivo de definir regras, 
composição e eleição. A ideia é que essa comissão seja formada por praticantes 
de Breaking e atletas que atuam na área nos últimos três anos. 

• Preocupação com a representatividade: Durante a conversa, há uma 
preocupação em garantir a representatividade adequada na comissão. É 
mencionado que é importante ter pelo menos uma pessoa do esporte para ter 
voz no âmbito esportivo, mas também é destacado que a comissão não deve 
ser dominada por outras modalidades, para evitar que o Breaking seja 
prejudicado nas votações. 

• A composição da comissão de atletas é discutida, com a sugestão de ter 
metade dos membros do sexo feminino e metade do sexo masculino. Também 
é mencionada a necessidade de convidar mais pessoas para participar da 
comissão e definir critérios para quem pode votar nas decisões. 

• A comissão de atletas é considerada estratégica para os projetos, sendo 
necessário ter um representante dessa comissão para participar das decisões e 
contribuir com ideias e influências. 

• A promoção é responsável por fomentar discussões e passar informações, 
sendo importante considerar a criação de uma ouvidoria para receber 
feedbacks e sugestões dos participantes. 
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• A discussão sobre a criação de uma comissão de ética e denúncia para atletas, 
visando lidar com questões de assédio moral e sexual, é um tema importante e 
que precisa ser abordado de forma eficiente. 

• A necessidade de estabelecer regras claras para a composição e funcionamento 
dessa comissão, incluindo representatividade de gênero, eleição e forma de 
denúncia, é fundamental para garantir a eficácia e confiança no processo. 

• Essa discussão será retomada em setembro – onde será estudado a proposta 
de Regulamento Eleitoral, data proposta e proposição de composição da 
próxima Comissão a ser eleita. 

• Governança e Compliance irá apresentar uma proposta de documento para a 
Comissão deliberar. 

• Planejamento e organização: Bispo menciona a necessidade de ter um processo 
de votação eletrônico e um cadastro para apurar a participação de atletas em 
campeonatos. Isso indica a importância de ter um planejamento e uma 
estrutura organizada para garantir a transparência e eficiência nas atividades 
do negócio. 

Foi encerrada a reunião com a definição que na próxima reunião já saiam as datas 

propostas, tamanho da Comissão e Regimento eleitoral. 

 

Todos os participantes integrantes da Comissão de Atletas subscrevem essa Ata. 
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